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Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema.

JC

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
LEI ORDINÁRIA Nº 1.246/2023, DE 24 DE ABRIL DE 2023.
Dispõe sobre autorização para o Poder Executivo Municipal firmar termo de fomento e/ou acordo de cooperação 
nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, termo de contribuição (Instrução Normativa nº 001/97 TCE/MS e lei 
federal nº 4.320/64) ou instrumento congênere estabelecido em lei, com o “Sindicato Rural de Santa Rita do Par-
do-MS”, e dá outras providências. 
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no pleno 
exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe são conferidas por pela Lei, FAZ SABER QUE a CÂMARA 
MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar termo de fomento e/ou acordo de cooperação, Ter-
mo de Contribuição (Instrução Normativa nº 001/97 TCE/MS) ou instrumento congênere estabelecido em lei, com 
o Sindicato Rural de Santa Rita do Pardo, inscrito no CNPJ nº 02.293.527/0001-87, deste Município, como única 
entidade sem fins lucrativos e em condições de realizar parceria com o Poder Executivo, destinado à participação 
do Município nas festividades do evento cultural denominado Cavalgada, que há muitos anos é tradicional em 
nosso município.
Art. 2º O recurso financeiro de que trata o artigo 1º desta Lei, corresponde ao valor de até R$15.000,00 (quinze mil 
reais), que serão repassados em uma única parcela pelo tesouro municipal.
§ 1º O repasse do recurso será de acordo com o estabelecido no Plano de Trabalho e com a disponibilidade orça-
mentária do município.
§ 2º O Sindicato Rural de Santa Rita do Pardo, inscrito no CNPJ nº 02.293.527/0001-87, deverá prestar contas qu-
anto aos valores recebidos, com documentos que comprovem a boa e regular aplicação dos recursos, de acordo com 
a legislação vigente, especialmente a Lei Federal nº 13.019/2014, de acordo com o Plano de Trabalho apresentado e 
aprovado pelo Executivo Municipal.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta da dotação orçamentária prevista 
no orçamento do exercício fiscal vigente, cuja despesa pode ser suplementada, se necessário.
Art. 4º A viabilização da assinatura do instrumento e o consequente repasse dos recursos está condicionada à 
aprovação pelo Poder Executivo Municipal do Plano de Trabalho a ser apresentado pela entidade, nos termos do 
que estabelece a Lei Federal nº 13.019/2014, ou Instrução Normativa nº 001/97 TCE/MS, e lei federal nº 4.320/64.
Art. 5º Se a entidade beneficiada não comprovar a aplicação dos recursos, de acordo com o plano de aplicação 
aprovado, deverá devolver os mesmos, acrescidos dos rendimentos auferidos no mercado financeiro, aos cofres do 
Município, até 90 (noventa) dias após o término do instrumento que venha a ser firmado. 
Art. 6º Fica autorizada a disponibilização veículos e ambulâncias do município, assim como de profissionais de 
saúde de carreira ou contratados pela Municipalidade, habilitados para tanto, para eventuais atendimentos de saúde 
necessários durante a realização do evento.  
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Santa Rita do Pardo – MS, 10 de abril de 2023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO

LEI ORDINÁRIA N.º 1.247/2023, DE 24DE ABRIL DE 2023.
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à doação de bens móveis e materiais a entidades sem fins lucra-
tivos, e dá outras providências”.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no pleno 
exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe são conferidas por pela Lei, FAZ SABER QUE a CÂMARA 
MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação, sem condições ou encargos,dos bens móveis e 
materiais descritos na seguinte tabela e que são de propriedade do Município, a associações filantrópicas, gratuitas 
e sem fins lucrativos.
Parágrafo único. A associação interessada em receber os respectivos bens, deve fazer um cadastro prévio para o 
recebimento, a ser implementado perante a Secretaria de Administração e Governo.

CÓD. BEM PATR. BEM DESCRIÇÃO
990372  7477 AMALGAMADOR CAPSULAR DIGITAL
6359  6359 APARELHO DE INALAÇÃO MARCA INALTEC PLUS
627  627 APARELHO DE TELEFONE
2517  2517 AR CONDICIONADO ELETROLUX
9577  9577 AR CONDICIONADO SPLIT SPRINGER MIDEA 22.000 BTUS
915  915 ARMARIO 02 PORTAS
3872  3872 ARMARIO 02 PRTAS EM MELAMINO
9534  9534 ARMARIO 2 PORTAS
913  913 ARMARIO BAIXO 02 PORTAS
904  904 ARMARIO DE AÇO
949  949 ARMARIO DE AÇO
16  16 ARMARIO DE AÇO
26  26 ARMARIO DE AÇO 02 PORTAS
39  39 ARMARIO DE AÇO 02 PORTAS
40  40 ARMARIO DE AÇO 02 PORTAS
918  918 ARMARIO DE AÇO 02 PORTAS
52  52 ARMARIO DE AÇO 02 PORTAS
51  51 ARMARIO DE AÇO 02 PORTAS
32  32 ARMARIO DE AÇO 02 PORTAS
28  28 ARMARIO DE AÇO 02 PORTAS
56  56 ARMARIO DE AÇO 02 PORTAS
901  901 ARMARIO DE AÇO 08 VAOS
7  7 ARMARIO DE AÇO 4 VAOS
47  47 ARMARIO DE AÇO 8 VAOS
48  48 ARMARIO DE AÇO 8 VAOS
17  17 ARMARIO DE AÇO 8 VAOS
13  13 ARMARIO DE AÇO 8 VAOS
20  20 ARMARIO DE AÇO 8 VÃOS
2728  2728 ARMARIO DE AÇO COM 02 PORTAS
2743  2743 ARMARIO EM MELAMINO 02 PORTAS
2720  2720 ARMARIO VITRINE
9538  9538 ARQUIVO 2 PORTAS
2629  2629 ARQUIVO DE AÇO
952  952 ARQUIVO DE AÇO
100  100 ARQUIVO DE AÇO
78  78 ARQUIVO DE AÇO 04 GAVETAS
2605  2605 ARQUIVO DE AÇO 04 GAVETAS
73  73 ARQUIVO DE AÇO 04 GAVETAS
84  84 ARQUIVO DE AÇO 04 GAVETAS
82  82 ARQUIVO DE AÇO 05 GAVETAS
6208  6208 BALANÇA DIGITAL
6296  6296 BALANÇA DIGITAL
6207  6207 BALANÇA DIGITAL
6299  6299 BALANÇA DIGITAL

10152  10152 BALANÇA MICHELETTI P15 15KG/5G
1118  1118 BALANÇA PARA TARAR TUBOS
1120  1120 BALANÇA PLATAFORMA 35150KG
7218  7218 BEBEDOURO DE PRESSÃO
4156  4156 BEBEDOURO DE PRESSAO 110V 40 LITROS
7377  7377 BELICHE PORTO MADERO DUPLA FURAÇÃO TAB
4322  4322 CADEIRA DE MADEIRA
4245  4245 CADEIRA DE MADEIRA
4273  4273 CADEIRA DE MADEIRA
4234  4234 CADEIRA DE MADEIRA
4222  4222 CADEIRA DE MADEIRA
5308  5308 CADEIRA DE MADEIRA
4381  4381 CADEIRA DE MADEIRA CEREJEIRA
5132  5132 CADEIRA ESROFADA NA COR CINZA FIXA
1371  1371 CADEIRA ESTOFADA EM TECIDO VINIL GROSSO FIXA SEM BRAÇO
227  227 CADEIRA ESTOFADA FIXA
1316  1316 CADEIRA ESTOFADA FIXA
213  213 CADEIRA ESTOFADA FIXA
202  202 CADEIRA ESTOFADA FIXA
1326  1326 CADEIRA ESTOFADA FIXA
1344  1344 CADEIRA ESTOFADA FIXA
224  224 CADEIRA ESTOFADA FIXA
3563  3563 CADEIRA ESTOFADA FIXA SEM BRAÇO
3562  3562 CADEIRA ESTOFADA FIXA SEM BRAÇO
525  525 CADEIRA ESTOFADA S/ BRAÇO FIXA
546  546 CADEIRA ESTOFADA S/ BRAÇO FIXA
504  504 CADEIRA ESTOFADA S/ BRAÇO FIXA
5538  5538 CADEIRA FIX BOX COR CINZA
990583  7969 CADEIRA FIXA 04 PÉS NA COR AZUL
990561  7947 CADEIRA FIXA 04 PÉS NA COR AZUL
3669  3669 CADEIRA FIXA DE MADEIRA
3666  3666 CADEIRA FIXA DE MADEIRA
9065  9065 CADEIRA FIXA DE POLIPROPILENO
3595  3595 CADEIRA FIXA EM TECIDO DA COR CINZA
3594  3594 CADEIRA FIXA EM TECIDO DA COR CINZA
4827  4827 CADEIRA FIXA ESTRUTURA TUBULAR ASSENTO E ENCOSTO EM ESPU-
MA VINIL PRETO
4632  4632 CADEIRA FIXA ESTRUTURADA TUBULAR CINZA
5106  5106 CADEIRA FIXA NA COR PRETA
5104  5104 CADEIRA FIXA NA COR PRETA
1817  1817 CADEIRA FIXA S/ BRAÇO
9383  9383 CADEIRA GIRATORIA
3575  3575 CADEIRA GIRATORIA CINZA
2327  2327 CADEIRA GIRATORIA COM RODAS
5531  5531 CADEIRA GIRATORIA EM TECIDO AZUL
4858  4858 CADEIRA GIRATORIA EM TECIDO LAMINADO CINZA
6098  6098 CADEIRA GIRATORIA INJETADA
4819  4819 CADEIRA GIRATORIA REGULAVEL ASSNTO E ENC. EM VINIL PRETO
1803  1803 CADEIRA GIRATORIA S/ BRAÇO
10799  10799 CADEIRA GIRATORIA TECIDO CINZA
5123  5123 CADEIRA POLIPROPILENO BRANCA
5120  5120 CADEIRA POLIPROPILENO BRANCA
5114  5114 CADEIRA POLIPROPILENO BRANCA
5124  5124 CADEIRA POLIPROPILENO BRANCA
6319  6319 CADEIRA POLIPROPILENO PL 08 BR MODERNA
6317  6317 CADEIRA POLIPROPILENO PL 08 BR MODERNA
5399  5399 CADEIRA POLIPROPILENO PL-08 BR MODERNA
5361  5361 CADEIRA POLIPROPILENO PL-08 BR MODERNA
5605  5605 CADEIRA POLIPROPILENO PL-08 BR MODERNA
5364  5364 CADEIRA POLIPROPILENO PL-08 BR MODERNA
5400  5400 CADEIRA POLIPROPILENO PL-08 BR MODERNA
5386  5386 CADEIRA POLIPROPILENO PL-08 BR MODERNA
5604  5604 CADEIRA POLIPROPILENO PL-08 BR MODERNA
5391  5391 CADEIRA POLIPROPILENO PL-08 BR MODERNA
5388  5388 CADEIRA POLIPROPILENO PL-08 BR MODERNA
5362  5362 CADEIRA POLIPROPILENO PL-08 BR MODERNA
5381  5381 CADEIRA POLIPROPILENO PL-08 BR MODERNA
5351  5351 CADEIRA POLIPROPILENO PL-08 BR MODERNA
5385  5385 CADEIRA POLIPROPILENO PL-08 BR MODERNA
5380  5380 CADEIRA POLIPROPILENO PL-08 BR MODERNA
5359  5359 CADEIRA POLIPROPILENO PL-08 BR MODERNA
5379  5379 CADEIRA POLIPROPILENO PL-08 BR MODERNA
5389  5389 CADEIRA POLIPROPILENO PL-08 BR MODERNA
5360  5360 CADEIRA POLIPROPILENO PL-08 BR MODERNA
5387  5387 CADEIRA POLIPROPILENO PL-08 BR MODERNA
5396  5396 CADEIRA POLIPROPILENO PL-08 BR MODERNA
5338  5338 CADEIRA POLIPROPILENO PL-08 MODERNA
5337  5337 CADEIRA POLIPROPILENO PL-08 MODERNA
5332  5332 CADEIRA POLIPROPILENO PL-08 MODERNA
5345  5345 CADEIRA POLIPROPILENO PL-08 MODERNA
5343  5343 CADEIRA POLIPROPILENO PL-08 MODERNA
1650  1650 CAIXA TERMICA EM ALUMINIO COM ISOPOR DE 5 CM
297  297 CALCULADORA ELETRONICA
3959  3959 CAMA FAWLER SIMPLES I STANDARD
991657  9018 CAVALINHO DE MOLA PONEY EM FIBRA
990737  8111 CCONJUNTO ESCOLAR ALUNO CJA-03 MARCA MILAN
990691  8065 CCONJUNTO ESCOLAR ALUNO CJA-03 MARCA MILAN
990688  8062 CCONJUNTO ESCOLAR ALUNO CJA-03 MARCA MILAN
10961  10961 COMPUTADOR COMPLETO PROCESSADOR I5 8º GERAÇÃO SISTEMA OPE-
RACIONAL   WINDOWS 10 PRO
1653  1653 CONDICIONADOR DE AR
1616  1616 CONDICIONADOR DE AR 8.300 BTUS
5559  5559 CONDICIONADOR DE AR NA COR BRANCA
6303  6303 CONJUNTO ESCOLAR
5428  5428 CONJUNTO ESCOLAR
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7055  7055 CONJUNTO ESCOLAR
3649  3649 CONJUNTO ESCOLAR
6476  6476 CONJUNTO ESCOLAR
6475  6475 CONJUNTO ESCOLAR
3158  3158 CONJUNTO ESCOLAR
6477  6477 CONJUNTO ESCOLAR
6466  6466 CONJUNTO ESCOLAR
6488  6488 CONJUNTO ESCOLAR
6157  6157 CONJUNTO ESCOLAR
4138  4138 CONJUNTO ESCOLAR
6486  6486 CONJUNTO ESCOLAR
6465  6465 CONJUNTO ESCOLAR
3157  3157 CONJUNTO ESCOLAR
7118  7118 CONJUNTO ESCOLAR
6463  6463 CONJUNTO ESCOLAR
6487  6487 CONJUNTO ESCOLAR
6479  6479 CONJUNTO ESCOLAR
6461  6461 CONJUNTO ESCOLAR
3203  3203 CONJUNTO ESCOLAR
6444  6444 CONJUNTO ESCOLAR
6442  6442 CONJUNTO ESCOLAR
6437  6437 CONJUNTO ESCOLAR
6489  6489 CONJUNTO ESCOLAR
6152  6152 CONJUNTO ESCOLAR ADULTO MESA FORMICA BEGE C/ CADEIRA
6153  6153 CONJUNTO ESCOLAR ADULTO MESA FORMICA BEGE C/ CADEIRA
6264  6264 CONJUNTO ESCOLAR ADULTO MESA FORMICA BEGE C/ CADEIRA
2866  2866 CONJUNTO ESCOLAR ADULTO MESA FORMICA BRANCA IMBUIA
2894  2894 CONJUNTO ESCOLAR ADULTO MESA FORMICA BRANCA IMBUIA
2893  2893 CONJUNTO ESCOLAR ADULTO MESA FORMICA BRANCA IMBUIA
991256  8618 CONJUNTO ESCOLAR ALUNO CJA-03 MARCA MILAN NA COR AMARELA
991270  8632 CONJUNTO ESCOLAR ALUNO CJA-03 MARCA MILAN NA COR AMARELA
991321  8683 CONJUNTO ESCOLAR ALUNO CJA-03 MARCA MILAN NA COR AMARELA
991245  8607 CONJUNTO ESCOLAR ALUNO CJA-03 MARCA MILAN NA COR AMARELA
991243  8605 CONJUNTO ESCOLAR ALUNO CJA-03 MARCA MILAN NA COR AMARELA
991283  8645 CONJUNTO ESCOLAR ALUNO CJA-03 MARCA MILAN NA COR AMARELA
991348  8710 CONJUNTO ESCOLAR ALUNO CJA-03 MARCA MILAN NA COR AMARELA
991257  8619 CONJUNTO ESCOLAR ALUNO CJA-03 MARCA MILAN NA COR AMARELA
991241  8603 CONJUNTO ESCOLAR ALUNO CJA-03 MARCA MILAN NA COR AMARELA
991346  8708 CONJUNTO ESCOLAR ALUNO CJA-03 MARCA MILAN NA COR AMARELA
990782  8156 CONJUNTO ESCOLAR ALUNO CJA-04 MARCA MILAN
990767  8141 CONJUNTO ESCOLAR ALUNO CJA-04 MARCA MILAN
990792  8166 CONJUNTO ESCOLAR ALUNO CJA-04 MARCA MILAN
990773  8147 CONJUNTO ESCOLAR ALUNO CJA-04 MARCA MILAN
991098  8472 CONJUNTO ESCOLAR ALUNO CJA-06
990840  8214 CONJUNTO ESCOLAR ALUNO CJA-06 MARCA MILAN
990886  8260 CONJUNTO ESCOLAR ALUNO CJA-06 MARCA MILAN
990151  7536 CONJUNTO ESCOLAR CJA-06 M2V
990158  7543 CONJUNTO ESCOLAR CJA-06 M2V
990140  7525 CONJUNTO ESCOLAR CJA-06 M2V
990206  7591 CONJUNTO ESCOLAR CJA-06 M2V
990213  7598 CONJUNTO ESCOLAR CJA-06 M2V
990126  7511 CONJUNTO ESCOLAR CJA-06 M2V
990202  7587 CONJUNTO ESCOLAR CJA-06 M2V
2657  2657 CONJUNTO ESCOLAR IMBUI
2672  2672 CONJUNTO ESCOLAR IMBUI
2669  2669 CONJUNTO ESCOLAR IMBUI
2675  2675 CONJUNTO ESCOLAR IMBUI
1130  1130 CONJUNTO ESCOLAR IMBUI
2661  2661 CONJUNTO ESCOLAR IMBUI
1574  1574 CONJUNTO ESCOLAR IMBUIA
1552  1552 CONJUNTO ESCOLAR IMBUIA
4730  4730 CONJUNTO ESCOLAR IMBUIA
4737  4737 CONJUNTO ESCOLAR IMBUIA
3292  3292 CONJUNTO ESCOLAR IMBUIA
3283  3283 CONJUNTO ESCOLAR IMBUIA
3280  3280 CONJUNTO ESCOLAR IMBUIA
3275  3275 CONJUNTO ESCOLAR IMBUIA
3268  3268 CONJUNTO ESCOLAR IMBUIA
2448  2448 CONJUNTO ESCOLAR IMBUIA
2441  2441 CONJUNTO ESCOLAR IMBUIA
2433  2433 CONJUNTO ESCOLAR IMBUIA
2409  2409 CONJUNTO ESCOLAR IMBUIA
3258  3258 CONJUNTO ESCOLAR IMBUIA
1588  1588 CONJUNTO ESCOLAR IMBUIA
1586  1586 CONJUNTO ESCOLAR IMBUIA
6227  6227 CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL
6224  6224 CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL
6219  6219 CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL
6198  6198 CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL
6191  6191 CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL
6190  6190 CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL
6189  6189 CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL
6187  6187 CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL
6178  6178 CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL
6230  6230 CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL
6199  6199 CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL
6232  6232 CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL
4780  4780 CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL C/ MESA FORMICA BRANCA IMBUIA
4771  4771 CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL C/ MESA FORMICA BRANCA IMBUIA
4774  4774 CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL C/ MESA FORMICA BRANCA IMBUIA
4772  4772 CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL C/ MESA FORMICA BRANCA IMBUIA
4762  4762 CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL C/ MESA FORMICA BRANCA IMBUIA
4760  4760 CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL C/ MESA FORMICA BRANCA IMBUIA
4753  4753 CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL C/ MESA FORMICA BRANCA IMBUIA
4749  4749 CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL C/ MESA FORMICA BRANCA IMBUIA
4756  4756 CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL C/ MESA FORMICA BRANCA IMBUIA

4787  4787 CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL C/ MESA FORMICA BRANCA IMBUIA
4779  4779 CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL C/ MESA FORMICA BRANCA IMBUIA
4770  4770 CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL C/ MESA FORMICA BRANCA IMBUIA
3077  3077 CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL COM CADEIRAS
3076  3076 CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL COM CADEIRAS
4389  4389 CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL MESA C/ 04 CADEIRAS ESTRUTURA 
TUBULAR PRETA
4387  4387 CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL MESA C/ 04 CADEIRAS ESTRUTURA 
TUBULAR PRETA
2925  2925 CONJUNTO ESCOLAR MESA FORMICA BRANCA IMBUIA
7406  7406 CONJUNTO ESTOFADO (SOFA) 3 E 2 LUGARES TC CIATON
1433  1433 CONJUNTO INFANTIL MESA C/ 04 CADEIRAS IMBUIA
1289  1289 CONJUNTO MESA C/ 4 CADEIRAS EM FORMICA
991205  8550 CONJUNTO MESA E CADEIRA PARA PROFESSOR CJP-01 CINZA MARCA 
MILAN
9164  9164 CPU
9169  9169 CPU
4086  4086 CPU - C/ PLACA MAE, INTEL HD DE 160GB, IGB DE MEMORIA C/ GRAVA-
DOR DE DVD
3809  3809 CPU - COMPUTADOR CELERON INTEL GRAVADOR DE DVD, 512MB
2126  2126 CPU - COMPUTADOR COMPLETO C/ PROC. INTEL PENTIUM 207 MHZ
990652  8027 CPU COM PROCESSADOR INTEL I5, 04 GB DE MEMORIA, 500 DE HD, COM 
TECLADO, MOUSE E CAIXAS DE SOM.
7132  7132 CPU COMPLETO COM 2GB DE MEMORIA, 320 GB DE HD MARCA MULTI-
LASER
991654  9011 CPU COMPLETO COM MEMORIA DE 4GB, 500 DE HD E PROCESSADOR IN-
TEL DUAL CORE G3260 3.3GHZ
991651  9007 CPU COMPLETO COM PROCESSADOR INTEL CORE I5 4460 3.2 GHZ E FON-
TE ATX 200W
991649  9003 CPU COMPLETO COM PROCESSADOR INTEL I5 4460 3.2 GHZ E FONTE ATX 
200W
7199  7199 CPU COMPLETO COM TECLADO, MOUSE, 04 GB DE MEMORIA E 1 TB HD.
990514  7903 CPU COMPLETO COM TECLADO, MOUSE, CAIXAS DE SOM, PROCESSA-
DOR INTEL I5 3.0GHZ, 4 GB DE MEMORIA E 500 DE HD
990512  7901 CPU COMPLETO COM TECLADO, MOUSE, CAIXAS DE SOM, PROCESSA-
DOR INTEL I5 3.0GHZ, 4 GB DE MEMORIA E 500 DE HD
990516  7905 CPU COMPLETO COM TECLADO, MOUSE, CAIXAS DE SOM, PROCESSA-
DOR INTEL I5 3.0GHZ, 4 GB DE MEMORIA E 500 DE HD
990513  7902 CPU COMPLETO COM TECLADO, MOUSE, CAIXAS DE SOM, PROCESSA-
DOR INTEL I5 3.0GHZ, 4 GB DE MEMORIA E 500 DE HD
990108  7493 CPU COMPLETO GRAVADOR DE DVD, C/ SOM, TECLADO, MOUSE, 4GB 
MEM. E 500 HD.
9644  9644 CPU COMPLETO HD INTERNO 1TB
7347  7347 CPU COMPLETO PROCES. DUAL CORE 3.0, 2 GB DE MEMORIA E 500 DE HD
7333  7333 CPU COMPLETO SERVIDOR COM 4GB DE MEMORIA E 1TB DE HD, GABI-
NETE MULTILASER
7432  7432 CPU GABINETE C/ GABINETE MULTILASER 2GB DE MEMORIA E 500 DE 
HD
3373  3373 DETECTOR FETAL DF 25
3305  3305 DUPLICADOR
3982  3982 ESCADINHA C/ 02 DEGRAUS
7348  7348 ESTABILIZADOR DE ENERGIA MONO 300 VA
990384  7759 ESTABILIZADOR DE ENERGIA MONO 300VA
2458  2458 ESTABILIZADOR ENXOTEC
3698  3698 ESTABILIZADOR URE
4583  4583 ESTANTE DE AÇO
4525  4525 ESTANTE DE AÇO
4527  4527 ESTANTE DE AÇO
4568  4568 ESTANTE DE AÇO
4567  4567 ESTANTE DE AÇO
4571  4571 ESTANTE DE AÇO
4570  4570 ESTANTE DE AÇO
335  335 ESTANTE DE AÇO 05 DIVISÕES
332  332 ESTANTE DE AÇO 06 DIVISOES
4510  4510 ESTANTE DE AÇO 06 DIVISOES
4504  4504 ESTANTE DE AÇO 06 DIVISOES
4586  4586 ESTANTE DE AÇO 06 PLATELEIRAS
349  349 ESTANTE DE AÇO 09 DIVISÕES
347  347 ESTANTE DE AÇO 09 DIVISÕES
352  352 ESTANTE DE AÇO 09 DIVISÕES
350  350 ESTANTE DE AÇO 09 DIVISÕES
331  331 ESTANTE DE AÇO 8 DIVISOES
4584  4584 ESTANTE DE AÇO COR CINZA
7354  7354 ESTANTE VEGEL COL 20
1763  1763 FOGAO A GAS INDUSTRIAL
7371  7371 FOGÃO ATLAS 06 BOCAS MONACO PLUS BR
473  473 FOGAO IND. DAKO 02 BOCAS CORAÇADO
1769  1769 FOGÃO INDUSTRIAL A GAS M 19 S.2002
5801  5801 FRAGMENTADORA COMPACTA CSA-200
6236  6236 FREEZER ELETROLUX 201L
1663  1663 FREEZER HORIZONTAL 420L C/ FECHADURA DA42 110V BR
1664  1664 FREEZER HORIZONTAL 420L HA C/ FECHADURA DA42 110V BR
395  395 FREZZER PROSDÓCIMO
3012  3012 FREEZER METALFRIO DA550
3873  3873 FURADEIRA BOSCH GSB20-2 PROFISSIONAL
1660  1660 GELADEIRA NA COR BRANCA
991665  9025 GIRA GIRA CARROSSEL DE 8 LUGARES
4188  4188 IMPRESSORA
991605  8969 IMPRESSORA DE CHEQUES BEMATECH DP20
4173  4173 IMPRESSORA HP DESKJET 3420-10 PPM
3056  3056 IMPRESSORA HP LASER 1005
990440  7777 IMPRESSORA HP LASER JET M1132 - MULTIFUNCIONAL
9371  9371 IMPRESSORA HP LASERJET M130FW
4195  4195 IMPRESSORA HP LAZER JET 1015
990616  7983 IMPRESSORA LASER JET 110 VOLTS 600X600 DPI CAP 150 FOLHAS
990611  7981 IMPRESSORA LASER JET 110 VTS 600X600 DPI CAP. 150 FOLHAS
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10733  10733 IMPRESSORA LASER XEROX 3330 DNI
9114  9114 IMPRESSORA LASERJET MONO PRO M402DN REDE/DUPLEX 40PPM
990295  7676 IMPRESSORA LESERJET COM THONER SAMSUNG
4089  4089 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL HP J3680
9128  9128 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASERJET MONO F6W3A#696M426DW 
IMP/COPLA/REDE/DUPLEX/WIFI140PPM
9566  9566 IMPRESSORA SAMSUNG LASER MONO SL-M2020
3987  3987 INALATEC PLUS S/ ESTOJO
5555  5555 LONGARINA 03 LUGARES COR CINZA
9071  9071 LONGARINA 4 LUGARES
10761  10761 LONGARINA C/ 3 LUGARES
2301  2301 MASTRO DE ALUMINIO MADEIRA
3328  3328 MESA CABEDEIRA AÇO 1 GAVETA
172  172 MESA DE AÇO C/ RODAS
1478  1478 MESA DE CABECEIRA ABERTA COM 01 GAVETA EM AÇO MEDINDO 
0,42X0,48.
107  107 MESA DE MAD. CEREJEIRA
123  123 MESA DE MADEIRA 03 GAVETAS
167  167 MESA DE MADEIRA 03 GAVETAS
120  120 MESA DE MADEIRA 06 GAVETAS
140  140 MESA DE MADEIRA CEREJ. CROMADA 100X200
117  117 MESA DE MADEIRA CEREJEIRA
196  196 MESA DE MADEIRA CEREJEIRA 02 GAVETAS
189  189 MESA DE MADEIRA CEREJEIRA 02 GAVETAS
1423  1423 MESA DE MADEIRA CEREJEIRA 06 GAVETAS
183  183 MESA DE MADEIRA CEREJEIRA 06 GAVETAS
178  178 MESA DE MADEIRA CEREJEIRA 06 GAVETAS
176  176 MESA DE MADEIRA CEREJEIRA 06 GAVETAS
128  128 MESA DE MADEIRA P/ MAQUINA ESCREVER
4682  4682 MESA DE REUNIÃO EM GRANITO ESTRUTURA TUBULAR DE 02"
4662  4662 MESA DIRETOR EM MELAMINICO ESTRUTURA METAL GAV.
1462  1462 MESA EM MELAMINICO
9551  9551 MESA ESCRIVANINHA
3329  3329 MESA ESCRIVANINHA EM AÇO
1467  1467 MESA FORMICA PARA LEITURA
1459  1459 MESA FORMICA PARA LEITURA COM 04 CADEIRAS
103  103 MESA MAD. CEREJ. 06 GAVETAS
9539  9539 MESA MADEIRA
9540  9540 MESA MADEIRA
2090  2090 MESA P/ MICRO C/ SUPORTE P/ CPU
4657  4657 MESA P/ REUNIÃO EM FORMICA COR CINZA
1453  1453 MESA PARA COMPUTADOR
4646  4646 MESA PARA MAQUINA DE ESCREVER
2050  2050 MESA PARA TERMINAL DE COMPUTAÇÃO
2053  2053 MESA PARA TERMINAL DE COMPUTADOR
2056  2056 MESA PARA TERMINAL DE COMPUTADOR
2073  2073 MESA RACK PARA MICRO E IMPRESSORA
2055  2055 MESA REFORCE P/ MICRO E IMPRESSORA
5217  5217 MESA ROBOTICA ANDROIDE
991154  8537 MESA SECRETARIA 120X60X74 B.F. 02 GAVETAS KISALT
2512  2512 MESAS EM "L" DE 1,20 E 1,00MTS COM 03 GAVETAS E SUPORTE PARA CPU
7334  7334 MONITOR 18,5 POLEGADAS ACER LCD
10107  10107 MONITOR DE LED 15
990376  7751 MONITOR DE LED 15.6" AOC E1660SW
9581  9581 MONITOR DE LED 18.5" AOC
991655  9010 MONITOR DE LED18,5 POLEGADAS HP
3409  3409 MONITOR DE VIDEO
3416  3416 MONITOR DE VIDEO 15" COLORIDO HD20
7136  7136 MONITOR LCD AOC 18,5 DEEVO F 19L
3632  3632 MONITOR LCD, MARCA LG - WIDE
9038  9038 MONITOR LED 18.5 AOC E970WNL
10100  10099 MONITOR LED 19 BRAZIL PC 19P19WE02-B
10101  10100 MONITOR LED 19 BRAZIL PC 19P19WE02-B
10675  10675 MONITOR LED 19 HQ V19 HDMI
10676  10676 MONITOR LED 19 HQ V19 HDMI
9172  9172 MONITOR
3966  3966 NAGATOSCOPIO 01 CORPO SIMPLES
9643  9643 NO BREAK 1300KVA MONO
9482  9482 NO BREAK EMERSON GTX-MT-B3KVA MONO
9590  9590 NO BREAK MONO 700 KVA 5 TOMADAS
9358  9358 NOBREAK EXTERNO PARA RELOGIO DE PONTO
9359  9359 NOBREAK EXTERNO PARA RELOGIO DE PONTO
10681  10681 NOBREAK LACERDA UPS NEW ORION 1600VA BI- AUT/115V
9372  9372 NOBREAK LIBERT UPS 3000VA
990112  7468 NOBREAK MONO 1.600 KVA C/ 05 TOMADAS
9374  9374 NOBREAK MONO 700KVA 5 TOMADAS
990609  7982 NOBREAK MONO DE 700 KVA 5 TOMADAS
3700  3700 NOBREAK SMS
991185  8547 NOBREAK SMS 1.800 BIVOLT
991181  8543 NOBREAK SMS 1.800 BIVOLT
9111  9111 NOBREAK SMS 1200VA STATION II
9110  9110 NOBREAK SMS 1200VA STATION II
990418  7830 NOBREAK SMS NEW STATION 700VA MONO/115 BLACK
9311  9311 NOBREAK SMS NEW STATION 7010KVA MONO/115
5558  5558 POLTRONA
364  364 POLTRONA E EXECUTIVA FIXA TECIDO VERDE
361  361 POLTRONA EXECUTIVA FIXA VERDE
370  370 POLTRONA EXECUTIVA GIRATORIA C/ BRAÇO TECIDO AZUL
1718  1718 POLTRONA EXECUTIVO GIRATORIA C/ BRAÇO VERMELHO
1712  1712 POLTRONA FIXA S/ BRAÇO TECIDO VERMELHO
385  385 POLTRONA GIRATORIA
1708  1708 POLTRONA GIRATORIA S/ BRAÇO TECIDO VERMELHO
5532  5532 RACK RNT MASTER MELAMINICO CINZA
9354  9354 RELOGIO DE PONTO COLETOR
10947  10947 SCANNER HP PRO 2500
10640  10640 SUPORTE PARA CPU 4 RODIZIOS
3537  3537 TANQUINHO MILLER
3046  3046 TEAR 0.85CM DEINAS
4945  4945 TRANSFORMADOR
9593  9593 TV LED PHILCO 32" HD
990644  8015 UNIDADE CONDICIONADORA MIDEA LUNA 18K FR.
990620  8001 UNIDADE EVAPORADORA MIDEA LUNA 12K FR.
990645  8018 UNIDADE EVAPORADORA MIDEA LUNA 18K FR.
313  313 VENTILADOR DE MESA 127V

819  819 VENTILADOR OSCILANTE
1277  1277 VENTILADOR OSCILANTE DE PAREDE
1273  1273 VENTILADOR OSCILANTE DE PAREDE
9196  9196 VENTILADOR PAREDE 60CM PRETO PREMIUM
9200  9200 VENTILADOR PAREDE 60CM PRETO PREMIUM
9211  9211 VENTILADOR PAREDE 60CM PRETO PREMIUM
9214  9214 VENTILADOR PAREDE 60CM PRETO PREMIUM
9198  9198 VENTILADOR PAREDE 60CM PRETO PREMIUM

424 Total de Itens
Art. 2º. Após a formalização da doação, o setor de patrimônio deverá providenciar a baixa no patrimônio dos 
respectivos bens móveis doados, e encaminhará a informação ao setor de contabilidadepara adequação das infor-
mações do ativo imobilizado, bem como providenciará o atendimento às formalidades legais necessárias à baixa 
patrimonial.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se quaisquer disposições em contrário.
Santa Rita do Pardo – Estado de Mato Grosso do Sul, aos 24de abril de 2023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO
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Int.: MURIEL DOS REIS SANTOS VENANCIO

Proveniente de:REFERENTE A CONCESSÃO DE 1 DIÁRIA(S) A
SERVIDORA PARA VIAGEM A SERVIÇO DO
MUNICÍPIO ATÉ A CIDADE DE CAMPO
GRANDE-MS, NO(S) DIA(S) 25/03/2023  .

02
020313

3.3.90.14.00
Empenho: 01082 OR 17/03/2023

Valor: RR$ 408,32

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
DIÁRIAS - CIVIL

2023

Int.: ANGELA SIMONI SENTINELLO

Proveniente de:REFERENTE A CONCESSÃO DE 1 DIÁRIA(S) A
SERVIDORA PARA VIAGEM A SERVIÇO DO
MUNICÍPIO ATÉ A CIDADE DE CAMPO
GRANDE-MS, NO(S) DIA(S) 23/03/2023  .

02
020313

3.3.90.14.00
Empenho: 01083 OR 17/03/2023

Valor: RR$ 446,60

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
DIÁRIAS - CIVIL

2023

Int.: ANA CAROLINA ROCHA BATISTA

Proveniente de:REFERENTE A CONCESSÃO DE 1 DIÁRIA(S) A
SERVIDORA PARA VIAGEM A SERVIÇO DO
MUNICÍPIO ATÉ A CIDADE DE CAMPO
GRANDE-MS, NO(S) DIA(S) 23/03/2023  .

02
020313

3.3.90.14.00
Empenho: 01084 OR 17/03/2023

Valor: RR$ 408,32

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
DIÁRIAS - CIVIL

2023

Int.: ABADIO GREGORIO NEVES

Proveniente de:REFERENTE A CONCESSÃO DE 1 DIÁRIA(S)
AO MOTORISTA PARA VIAGEM A SERVIÇO DO
MUNICÍPIO ATÉ A CIDADE DE CAMPO
GRANDE-MS, NO(S) DIA(S) 23/03/2023  .

02
020313

3.3.90.14.00
Empenho: 01085 OR 17/03/2023

Valor: RR$ 255,20

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
DIÁRIAS - CIVIL

2023

Int.: JOSE MARCOS PEREIRA BARBOSA

Proveniente de:REFERENTE A CONCESSÃO DE 1 DIÁRIA(S)
AO MOTORISTA PARA VIAGEM A SERVIÇO DO
MUNICÍPIO ATÉ A CIDADE DE CAMPO
GRANDE-MS, NO(S) DIA(S) 23/03/2023  .

02
020313

3.3.90.14.00
Empenho: 01086 OR 17/03/2023

Valor: RR$ 255,20

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
DIÁRIAS - CIVIL

2023
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PORTARIA N.º 216/2023/RH DE 24 DE ABRIL DE 2023.
Dispõe sobre convocação de professores para ministrar aulas em caráter temporário para o ano letivo de 2023.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve:
CONSIDERANDO o inciso IV, do art. 80, da Lei Complementar Municipal nº 013, de 21 de dezembro de 2007;
CONSIDERANDO os arts. 33 e 34, da Lei Complementar Municipal nº 009, de 24 de maio de 2007;
CONSIDERANDO Processo Seletivo 001/2022, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, resolve:
Art. 1º Convocar os professores, em caráter temporário, relacionados abaixo, lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para ministrar aulas na Rede Municipal de Ensino, conforme segue:
I - Para ministrar aulas devido a inexistência de candidato habilitado em concurso público, em conformidade com o inciso II, do at. 34, da Lei Complementar nº. 009/2007:
Professor    Lotação    Turno  Carga Horária Remuneração Período
Fabiana da Silva Sacchi Marcelino Matemática 6º ano, Ciências 8º ano Vespertino 19h/a/s  R$ 2.012,67 02/05/2023 a 15/12/2023
Ana Flávia Avenir Honorato  Reforço Matemática  Vespertino 12h/a/s  R$ 1.271,16 02/05/2023 a 15/12/2023

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume.

ANEXO ÚNICO

Os convocados nesta Portaria deverão comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito na Rua Geraldo da Silva Souza, s/n, centro, em Santa Rita do Pardo- MS, munidos dos seguintes documentos:

a) Fotocópia da Cédula de Identidade;
b) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física- C.P.F.;
c) Certidão de Casamento;
d) Certidão de Nascimento dos dependentes e C.P.F(se possuir);
e) Fotocópia de Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral;
f) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se for do sexo masculino);
g) Laudo Médico;
h) Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo;
i) Declaração de não acumulação de cargos;
j) Declaração de bens;
k) Fotocópia de inscrição de PIS/PASEP (se já for inscrito);
l) Fotocópia da carteira de registro de órgão de Classe (quando for o caso);
m) Comprovante de endereço;
n) 01 fotografias 3x4, recente, tirada de frente;
o) Certidão Negativa de Ações Cíveis e Criminais, expedida pela Justiça Estadual e Federal do domicílio do convocado;
p) Fotocópia- Carteira de trabalho –CTPS;
q) Conta Bancaria (se possuir).

            As fotocópias deverão ser apresentadas juntamente com as originais que, depois de conferidas serão devolvidas.


